Lei Municipal nº 1598/2010

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 46.000,00 e dá outras providências.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:


Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), à seguinte dotação do orçamento do Município:

2.2 - Secretaria de Administração

2.2.0 - Secretaria de Administração

202002884600000004  Contribuições ao PASEP

339047              Obrigações Tributárias e Contributivas

                   R$ 3.000,00

2.3 - Secretaria de Educação

2.3.0 - Secretaria de Educação
203001212201820018  Manutenção do Transporte Escolar

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica  

                    R$ 18.000,00

2.4 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

2.4.0 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente
204001339200520030  Promoção e Apoio à Eventos Culturais

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica  

                    R$ 15.000,00

2.6 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

206002678200820069  Conservação das Estradas Vicinais

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica  

                    R$ 10.000,00

TOTAL GERAL : 46.000,00

Art.2º- Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso a anulação parcial das seguintes dotações vigentes no orçamento, na forma do artigo 43 da Lei Federal nº4. 320/1964:
2.5 - Secretaria de Saúde

2.5.1 - Fundo Municipal de Saúde
205011030302120053  Atendimento Especializado

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica  

                    R$ 36.000,00

2.6 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
206001854100610024  Construção de Parque Municipal

449051              Obras e Instalações   

                    R$ 10.000,00

TOTAL GERAL : 46.000,00


Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 23 de dezembro de 2010

Elenice Pereira Delgado - Vice – Prefeita Municipal 

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – Renata Ventura do Nascimento em 23/12/2010 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

